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Portaria Nº 2277/2022-daF/cgp, de 08/06/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/676240;
r e s o l v e:
aUtoriZar o pagamento de vinte e dois e meia (22 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de salinópolis – 04 à 11/07/2022, capitão 
Poço – 12 à 19/07/2022, Bragança – 20 à 26/07/2022, a fim de realizar 
serviço de manutenção corretiva de urgência nos circuitos elétricos dos 
aparelhos de refrigeração e iluminação e tomadas elétricas dos prédios das 
ciretraNs acima citadas.

nome matricula
itaí augusto figueira de sousa 57196684/1

sérgio antonio lima Barros 57196682/1
iranildo fernandes de oliveira 3261700/1

cristovão repolho vieira 57195077/1

lUiZ PaUlo Melo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2279/2022-daF/cgp, de 08/06/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/697206;
r e s o l v e:
aUtoriZar o pagamento de quinze e meia (15 e 1/2) diárias ao servidor 
abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém para 
os municipios de Breves – 11 à 16/07/2022, cametá – 17 à 22/07/2022, 
Barcarena/Belém – 23 à 26/07/2022, a fim de exercer a fiscalização in 
loco dos serviços prestados pela valid solUÇÕes s/a, objeto do contrato 
066/2021, conforme lei 8886/93.

nome matricula
emerson almeida lima 57175957/1

lUiZ PaUlo Melo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 813248
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.

Portaria Nº 2364/2022-daF/cGP, de 13 de junho de 2022.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de trânsito do es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas,
r e s o l v e:
coNceder à servidora ÂNGela do socorro coUtiNHo MoNteiro, Psi-
cóloga, matrícula 57193225/2, lotada na Gerência de desenvolvimento de 
Pessoas, 30 (trinta) dias de férias, no período de 04/07 a 02/08/2022, 
referentes ao exercício de 10.03.2021/2022.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 04/07/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 813214
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secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

Portaria N° 152/2022/dGP/GaB/seaP/Pa*
Belém, 13 de maio de 2022.
o secretário de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária do es-
tado do Pará, no uso de suas atribuições legais;
coNdideraNdo as diretrizes de Gestão Pública do Governo do estado;
coNsideraNdo o disposto na lei nº 8.937, de 02 de dezembro de 2019;
coNdideraNdo o decreto nº 795, de 29 de maio de 2020;
coNdideraNdo o Processo nº 2022/409469;
resolve:
art. 1º. ceder o servidor ercio da silva teiXeira, matrícula funcional 
nº 5852579/4, ocupante do cargo de técnico em Gestão Penitenciária com 
graduação em Psicologia, desta secretaria de estado de administração Pe-
nitenciária (seaP) para o tribunal de Justiça do estado do Pará (tJPa), pelo 
período de 02 (dois) anos, a contar de 23 de maio de 2022 até 22 de maio 
de 2024, com ônus ao cedente, mediante reembolso do valor da remune-
ração, com fulcro no artigo 8º do Decreto 795, de 29 de maio de 2020.
art. 2º. deterMiNar a diretoria de Gestão de Pessoas (dGP) que adote as 
devidas providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
saMUelsoN Yoiti iGaKi
secretário de estado de administração Penitenciária
*Republicado por ter saído com incorreções no Diário Oficial do 
estado nº 34.972, de 17 de maio de 2022.

Protocolo: 813858
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Portaria Nº 0791/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 06 de junho de 2022.
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
6671/2022-cGP/seaP, objetivando apurar suposta agressão física narrada 
em termo de depoimento em desfavor da PPl rafael Pereira da silva 
(iNfoPeN 195774), custodiado na cadeia Pública de Marabá-cPM/seaP, 
conforme ofício interno nº 28/2022-daP/seaP, de 20/01/2022;
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, pugnou pelo arQUivaMeNto, tendo em vista a au-
sência de indícios mínimos suficientes de materialidade  e autoria, com 
fulcro no art. 201, i, da lei n° 5.810/1994-rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 
8.972.2020;
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar o arQUiva-
MeNto, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 813703
Portaria Nº 0794/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 06 de junho de 2022.
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
5811/2021-cGP/seaP, objetivando apurar os fatos relacionados à denún-
cia de suposta violência sexual contra o interno JorGe BreNo oliveira 
de soUZa, por outro interno, custodiado no PeM ii, conforme ofício nº 
883/2021-veP/rMB, datado de 22 de março de 2021.
coNsideraNdo que a autoridade sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, pugnou pelo arQUivaMeNto, tendo em vista a au-
sência de indícios que possam ensejar a instauração de procedimento ad-
ministrativo em relação ao ocorrido, com fulcro no art. 201, i, da lei n° 
5.810/1994-rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar o arQUiva-
MeNto, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 813698
Portaria Nº 0793/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 06 de junho de 2022.
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
6526/2021-cGP/seaP, objetivando apurar suposta adulteração de atesta-
do de servidora lotada no centro de triagem Masculina de abaetetuba
-ctMaBt, datado de 18/11/2021, conforme Memorando nº 282/2021-ct-
MaBt/seaP, datado de 12/11/2021.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUivaMeNto, tendo em vista a ausência 
de indícios de responsabilidade funcional em desfavor de servidora lotada 
no ctMaBt, com fulcro no art. 201, i, da lei n° 5.810/1994-rJU c/c art. 
105, §4° da lei n° 8.972.2020;
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar o arQUiva-
MeNto, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 813699
Portaria Nº 0796/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 08 de junho de 2022.
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa disciplinar nº 
6218/2021-cGP/seaP, objetivando apurar responsabilidade administrati-
va e funcional do servidor H.K.M.l. (M.f: 5946256), referente às avarias 
detectadas no veículo vW voYaGe, placa QeX 0956, por supostos indícios 
de materialidade e autoria em eventuais inobservâncias aos deveres fun-
cionais, recaindo, em abstrato, nos arts. 177, vi e art. 178, Xiv c/c art. 
189, do rJU, conforme decisão da sindicância administrativa investigativa 
nº 5826/2021.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela aplicação da penalidade de sUsPeNsÃo por 08 (oito) dias 
em face do servidor H.K.M.l. (M.f: 5946256), por infração aos arts. 177, 
vi e art. 178, Xiv c/c art. 189, do rJU, com conversão em multa à base 
de 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, 
permanecendo o servidor em exercício de suas atribuições, com fulcro no 
art. 189, §3°, da lei 5.810/1994;
coNsideraNdo que durante a instrução a comissão sindicante entendeu 
pela comprovação de responsabilidade funcional, devendo o acusado pro-
mover o ressarcimento de valores pagos pela seaP/Pa;


